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F_oRMA co;vT¿NuA PARA os P_REgro§ og QAr¿AR_.A ii_ruigrcrPA_r. QE çusApão
Pelo Presente Instrumento Particular de Aditamento ao CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
senviços oE_v1GiLÃNciA E SEGURANÇA PArnmroiwAr_ E woiLÃNom Er.ErRÓmcA DE
Fonwl cowrmuA PARA os Pnéoios oA CÃMARA iuumcrnxir os cuaATÃo, que para
todos os efeitos legais ú tomam público, de um isso 3 GÃHARA uuNiciPAL DE cuaArÃo,
pessoa juridica de direito público interno, dotada de autônoma, inscrita no CNPJ sob o N”
51.642.635¡00'l-23, com sede na Praça dos Emancipadores 8!N° ¬- Bioco Legisiativo - Centro,
Cidade de Cubatão, Estado De São Paulo, neste ato representada por seu Presidente, Sr.
RODRH30 RAMOS SOARES, RG n° 44.168.052-5 SSPISP, CPF n° 227-492-298-55, e de outro
lado a empresa: MARVIN SEGURANÇA PATRIIHDNDÃL SIC LTDA, empresa inscrita no CNPJ
sob o ri” 04-145-243¡0001-79, com sede na Rua Pero Corrêa, n.° 563, ltararé, cidade de São
Vicente, Estado de São Paulo, , neste ato representada pela Sra. LETICIA DE CARVALHO,
portadora da Cédula de identidade RG n°26.4B4.8?5-5 e inscrita no CPF sob o n° 2?1.?31.968-
92tudo conforme consta da RQ n° 05-03.01ƒ2013, Conconëncia n° 0112013, em especial do
pedido (fls. 1114) e do despacho autorizatorio de fls. 1115 (e verso), e ante o permissivo legal do
art. 65, §1°, da Lei n° 8.66893, bem como á vista da cláusula 1.2 do Contrato n° 03/2013, têm
entre si, justo e contratado o seguinte:

1 - Fica alterada a jornada principal de vigilância, referente ao posto Corredor Gabinetes para 02
postos de 10 horas diárias se segunda a sexta, exceto sábados, domingos e feriados ao vaior de
R$30,60 horafhomem.

2 - Fica alterada a jomada principal de vigilância, referente ao posto Pincipal Vigilância ll para 02
postos de 10 horas diárias se segunda a sexta, exceto sábados, domingos e feriados ao valor de
R$30,60 horaƒhomem; e 01 (um) posto de 12 horas noite de segunda a segunda, ao valor de
R$34,52 hora homem.

3 - Não há mudança do valor global do contrato, o qual permanece o mesmo.

4 - Continuam em vigor tod_as as demais cláusulas do contrato original, constantes da RQ
05.03.01ƒ20'l3 - CGRCORRENCIA PUBLICA N” 01¡2ü13 e aditivos que não contrariam os
dispositivos deste Termo Aditivo.

E por estarem as partes assim justas e acordadas, firmam o presente em quatro vias de igual teor,
na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Cubatão, 31 deja5¡eiro)rí}2.01 ?.
/.

.-" 'fl
_ /Í? " _,,fi'Íz:-'.-

( Rir idente
I _

. . . . . . . . . ..

Lsrlcirr os cAn.vAi_Ho
niiâevm sec-'.uRAnçA i=A¬rn|moi~i|AL sic LTDA


